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PORTARIA RET. PS Nº 1069 DE 08 DE MAIO DE 2023
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
DE PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/985798.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando o pedido de revisão do benefício de pensão por morte, pro-
tocolado pela pensionista Maria do Socorro Gemaque Cunha mediante o 
processo 2022/985798, pelo qual solicitou averbação de tempo de serviço 
exercido pelo ex-segurado Edvaldo Dias Ferreira, para fins de recálculo do 
benefício, e o deferimento nos autos do processo em referência, resolve:
I – Atualizar o valor dos proventos concedidos pela PORTARIA PS Nº 2306 
de 01 de agosto de 2018, que concedeu a pensão por morte em favor de 
MARIA DO SOCORRO GEMAQUE CUNHA, na condição de companheira do 
ex-segurado Edvaldo Dias Ferreira, em decorrência da averbação de tempo 
de serviço, o que alterou o cálculo inicial do benefício, passando ao valor 
atualizado de R$5.957,66 (cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos), permanecendo inalterados os demais termos da 
referida portaria.II- A retificação do valor inicial do benefício se efetivará a 
contar de 01/05/2023, com efeitos retroagindo à data do requerimento da 
pensionista (04/08/2022).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, em 
exercício.

Protocolo: 934947
PORTARIA AP Nº 975 DE 25 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2020/556479.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; artigos 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, c/c o art. 
19, da Lei nº 9.567/2022; artigos 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, 
da Lei nº 9.567/2022 c/c o art. 19, da Lei nº 9.567/2022; art. 131, §1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, WILSON DE MIRANDA TEIXEIRA, mat. nº 
3249697/1, na função de Auxiliar de Administração, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$10.161,20 (dez mil, cento e sessenta 
e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas 3.108,18

Gratificação de Produtividade Cotas Adicionais – 150 cotas 2.027,07
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.810,45

Total de Proventos 10.161,20

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 13/11/2014, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do art. 
111 da Lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2023, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 935326
PORTARIA PS Nº 729 DE 30 DE MARÇO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/145033.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$11.705,56 (onze mil setecentos e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos), em favor de MOACIR DE NA-
ZARÉ FAIAL, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Gomes Faial, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor de Ensino de 1º Grau, mat. nº 
350311/1, falecida em 30/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2023, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(06/02/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 924078

PORTARIA AP Nº 723 DE 29 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2018/154615.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MIRACY RO-
DRIGUES MARTINS, mat. nº 554022/1, na função de servente, referência 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação-
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.215,50
  607,75

  1.823,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 924084
PORTARIA AP Nº 564 DE 29 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/247252.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Comple-
mentar nº 80/2012; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 c/c os arti-
gos 29, inciso II, alínea “b”, 45 e 47, inciso IV, todos da Lei Complementar 
nº 22/1994 e Súmula nº 16 do TJPA; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da Lei 
Complementar nº 022/94; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, EDILA 
NEPOMUCENO CAVALCANTE, mat. nº 5232724/1, no cargo de Escrivão de 
Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$20.831,23 (vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.670,67
Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.670,67

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.869,47
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.869,47
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.869,47
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.136,54

Adicional de Curso de Especialização – 30% 801,20
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 6.943,74

Total de Proventos 20.831,23

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 924093
PORTARIA AP Nº 650 DE 23 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO pae nº 2018/154454 
E SISPREV Nº 2022.04.3213P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986, DEMETRIA FILOMENA ARAUJO FLEXA, mat. 


